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Senhor Presidente:                                            Requerimento n.º 042 - 2016
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARIQUERA-AÇU

PROTOCOLO

Recebido em:  01 / 06 / 2016.
Horário: ____ 15h:00min_____
_________________________
CONSIDERANDO que na Lei Orgânica do Município de Pariquera-Açu o artigo 63dispõe que, “Compete privativamente o Prefeito:”
(...)

XVI – enviar à Câmara Municipal, no prazo máximo de dez (10) dias após a sua edição, cópias de Decretos Municipais, Portarias e Editais de abertura de Licitação;

XVII – enviar à Câmara Municipal cópias dos Editais e listagem dos candidatos aprovados em concurso público, após homologação pelo Senhor Prefeito;
CONSIDERANDO que o Executivo Municipal não vem enviando a esta Casa de Leis as cópias de Portarias e Editais de abertura de Licitação do exercício 2016 e Editais e as listagens dos candidatos aprovados em concurso público que estão vigentes.

Face aos considerandos, APRESENTAMOS à Mesa, nos termos dos artigos 187, inciso II, 195 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, cumpra o que está disposto no artigo 63, incisos XVI e XVII da Lei Orgânica do Município, enviando a esta Casa de Leis cópias das Portarias e Editais de abertura de Licitação do exercício 2016 e Editais e listagem de candidatos aprovados em concurso público que estão vigentes.
Plenário “Ver. Ivo Zanella”, 01 de junho de 2016.
      JÚLIO CÉSAR HADDAD                      PAULO ROBERTO MENDES
 Vereador                                             Vereador
EDOSN SCHIMIDT

Vereador





  
“Deus Seja Louvado”
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